
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 102/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 102/2021
Referência: 2621421/2021

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Joao
Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 103/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 103/2021
Referência: 2619252/2021
Interessado: BENNI JERFFSON TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de interrupção de registro Benni Jerffson Teixeira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o requerimento de Interrupção de
Registro do (a) profissional, Eng. Mec. BENNI JERFFSON TEIXEIRA DA SILVA, por não se enquadrar no o inciso II do art. 30 da
Resolução nº 1.007/2003, a saber:"Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer
sua profissão e que atenda às seguintes condições: II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional
ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea..
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 104/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 104/2021
Referência: 2618968/2021
Interessado: JOSÉ CLÁUDIO TRINDADE SIMÕES

EMENTA: Defere Solicitação a Interrupção de registro profissional, sendo necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei
para a efetivação do atendimento ao pleito, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro José Cláudio Trindade Simões, Considerando o disposto nos artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o conseqüente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com o art. 30 da Resolução nº 1.007/2003, a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: I- Esteja em dia
com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento: � O(A) profissional efetuou
o pagamento da anuidade do exercício 2020. Em relação à anuidade de 2021, ano de requerimento, esta é devida até dia 31.3.2021,
portanto, o(a) profissional encontra-se ADIMPLENTE. Entretanto, deverá efetuar o pagamento proporcional, conforme previsto no
art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA. II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou
para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea: O(A)
requerente, declarou encontrar-se nesta condição, apresentando documentação, na qual consta que o(a) profissional, atualmente,
desempenha o cargo de APOIADOR DA QUALIDADE na empresa GMD IND. E COM. PLÁSTICOS LTDA - FILIAL 3 ; III- Não conste
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em
tramitação no Sistema Confea/Crea: � O(A) interessado(a) não dispõe de ação por infringência ao Código de Ética e, também,
conforme documentação comprobatória (Ficha do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular de Infração perante
este Conselho Regional. Considerando que o(a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de Registro com os
documentos abaixo relacionados, os quais encontram-se de acordo com o art. 31 e seu parágrafo único, da Resolução nº
1.007/2003: I- Declaração de que não exercerá a profissão durante o período de interrupção de registro; II- Comprovação de
inexistência de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional, conforme Ficha do
Profissional. Considerando que, mediante consulta da supracitada Ficha do Profissional, o(a) requerente não consta como
Responsável Técnico(a) ou no Quadro Técnico por pessoa jurídica; caso contrário, também caracterizaria estar em plena
atuação/exercício profissional perante o Sistema Confea/Crea; Considerando que, o(a) profissional, atualmente, exerce o cargo de
APOIADOR DA QUALIDADE na empresa GMD IND. E COM. PLÁSTICOS LTDA - FILIAL 3, conforme documentação apresentada.
Considerando que, de acordo com informações verificadas no DOCUMENTO encaminhado (fls.16-17), emitido pela contratante, as
atribuições da função de APOIADOR DA QUALIDADE são afetas às formações profissionais abrangidas pelo sistema
CONFEA/CREA, ou seja, atividades técnicas. Considerando que, de acordo com os normativos/legislações vigentes do sistema
Confea/Crea e o documento apresentado pelo(a) profissional, resta claro que este(a) desenvolve atividades afetas ao sistema,
descritas no Art. 1º da Resolução nº 218/1973 do Confea, cuja qual discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Considerando o Art. 1º da Resolução 235/1975 do Confea, cujo qual discrimina as atividades
profissionais do ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO, a saber: "Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Produção o desempenho das
atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos procedimentos na fabricação industrial, aos
métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto industrializado; seus serviços afins e correlatos. " Portanto, as
atividades desempenhadas atualmente pelo(a) profissional, na função de APOIADOR DA QUALIDADE na empresa GMD IND. E
COM. PLÁSTICOS LTDA - FILIAL 3, necessitam de conhecimentos técnicos e competências necessárias para a execução de tais
atividades, não podendo, em hipótese alguma, ser desempenhadas por leigos. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) José Cláudio Trindade Simões. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 104/2021

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 105/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 105/2021
Referência: 2609015/2020 - Auto: 44563/2020
Interessado: SAN MARINO CENTRO NÁUTICO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal San Marino Centro Náutico Ltda, Considerando o que prevê também a
Lei Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . . "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não
enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na
forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas
encarregados." Considerando a Resolução nº 1121/2019 do Confea que Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências, em suas disposições a seguir: "Art. 3º O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea . . . Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar
obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando que a
pessoa jurídica "SAN MARINO CENTRO NÁUTICO LTDA", fora fiscalizada (sem o Devido Registro neste Conselho) prestando
serviços inerentes ao Sistema CONFEA/CREA, conforme descrito no Relatório de Fiscalização nº 44563 / 2020 e Licença de
Operação L.O. n. 206/00-07 do IPAAM. Considerando que, conforme comprovante de inscrição e de situação cadastral da Receita
Federal, a pessoa jurídica supracitada é constituída com os seguintes objetivos sociais: 93.29-8-99 - Outras atividades de recreação
e lazer não especificadas anteriormente. Considerando a Defesa (recurso) apresentada, protocolada neste CREA-AM sob o nº
2612720/2020, no dia 24/8/2020, onde o(a) autuado(a) alega, em síntese, que: "(..) Como pode ser verificado, a defendente não
executa obras ou serviços relacionados na forma estabelecida na lei, portanto não se enquadra no referido artigo, não podendo ser
penalizada e muito menos obrigada a fazer o registro junto ao CREA/AM. A defendente somente faz a guarda de embarcações e
jet´s, o que não é enquadrado pela legislação citada.(..)" Considerando, por fim, que o(a) autuado(a) solicita o reconhecimento da
presente defesa e a anulação do auto de infração. Considerando que procedem, portanto, as alegações constantes do recurso
apresentado, visto que não há nos autos, elementos comprobatórios suficientes e adequados para evidenciar a conduta infratora da
respectiva pessoa jurídica, ou seja, não ficou constatada a execução de atividade de manutenção e reparo de  embarcações a
terceiros por parte da empresa autuada, bem como o objeto social desta não possui relação com as atividades abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea. Portanto, o referido processo está passível de nulidade, conforme disposto no Incisos IV do Art. 47 da
Resolução nº 1008/2004 do Confea, a saber:  Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 44563/2020 do(a) interessado(a) San Marino Centro Náutico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas
Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gerson Medeiros De Oliveira
(suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 105/2021

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 106/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 106/2021
Referência: 2619140/2021
Interessado: EMANUEL FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ

EMENTA: Indefere REQUERENTE: Eng. Mec. EMANUEL FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZASSUNTO: INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares,
objeto de solicitação de interrupção de registro Emanuel Francisco Nogueira De Queiroz, Considerando que, de acordo com os
normativos/legislações vigentes do sistemaConfea/Crea e o documento apresentado pelo(a) profissional, resta claro queeste(a)
desenvolve atividades afetas ao sistema, descritas no Art. 1º daResolução nº 218/1973 do Confea, cuja qual discrimina atividades
das diferentesmodalidades profissionais da Engenharia e Agronomia. Portanto, as atividades desempenhadas atualmente pelo(a)
profissional, no cargode SUPERVISOR PLENO FABRIL na empresa AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDAnecessitam de
conhecimentos técnicos e competências necessárias para aexecução de tais atividades, não podendo, em hipótese alguma,
serdesempenhadas por leigos. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO orequerimento de Interrupção de Registro do (a) profissional, Eng. Mec.
EMANUELFRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, por não se enquadrar no o inciso II doart. 30 da Resolução nº 1.007/2003..
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 7/18

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 09/06/2021, às 14:01.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 107/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 107/2021
Referência: 2620666/2021
Interessado: JUPI VEIGA DINIZ

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Jupi Veiga Diniz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Jupi Veiga Diniz. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas
Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira
(suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 108/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 108/2021
Referência: 2619379/2021
Interessado: ARNORTE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Arnorte Serviços De Instalação E Manutenção De Refrigeração
E Ar Condicionado Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Arnorte Serviços De
Instalação E Manutenção De Refrigeração E Ar Condicionado Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira
(suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 9/18

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 09/06/2021, às 14:01.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 109/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 109/2021
Referência: 2619719/2021
Interessado: MIRANDA DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de interrupção de registro Miranda De Almeida E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Miranda De Almeida E Silva. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista
Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 110/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 110/2021
Referência: 2620582/2021
Interessado: THIAGO HENRIQUE NASCIMENTO DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thiago Henrique Nascimento De Lima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Henrique Nascimento De Lima. Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson
Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 111/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 111/2021
Referência: 2620524/2021
Interessado: NITECH SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Nitech Serviços De Construções Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Nitech Serviços De Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson
Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 112/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 112/2021
Referência: 2620711/2021
Interessado: CARLOS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Carlos Henrique Alves De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Henrique Alves De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros
De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 113/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 113/2021
Referência: 2618828/2021
Interessado: GREE ELECTRIC APPLIANCES DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gree Electric Appliances Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Gree Electric Appliances Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira
(suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 114/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 114/2021
Referência: 2620951/2021
Interessado: GILSON ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Gilson Alves Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Gilson
Alves Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 115/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 115/2021
Referência: 2620945/2021
Interessado: WAGNER MONTEIRO BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Wagner Monteiro Bezerra, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Wagner Monteiro Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira
(suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 16/18

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 09/06/2021, às 14:01.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 116/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 116/2021
Referência: 2619228/2021
Interessado: GILDEONES ANDRADE PROTAZIO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Gildeones Andrade Protazio, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Gildeones Andrade Protazio. Coordenou
a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 117/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2021 - Reunião CEMM - 09/03/2021 das 16:30 as 18:15
Decisão: 117/2021
Referência: 2621064/2021
Interessado: ENERGIN DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Energin Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Energin Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Gerson Medeiros De Oliveira (suplente), Joao Batista
Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de março de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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